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REGULAMENTO

\

REAL CORPO

_. 3�3.�

PROVISIONAL

D O

D E

ENGENHEIROS.

LISBOA,
NA IMPRESSÁO REGIA.

1 8 1 2.

POR ORDEM DE S• .do R.



 



FAZENDOCSE necessario , que o Real

Corpo de Engenheiros tenhá huma

Organização mais analoga á dos outros Cor

pos do Exercito; e hum Regulamento apro

priado ao Serviço. e Disciplína dos seus

Officiaes : e Conformando-se o PRIN('IPE
,. .,

I REGENTE Nosso' Senhor com o parecer do

Marechal dos Exercitos. Conde' de Tran

cozo. He servido Determinar , em' quan
to não Mandãr o contrario, que o sobre-

•

dito Real Corpo de Engenheiros seja orga

nizado, e regulado pela fôrma , que se pres
creve no Regulamento junto. Assignado por
D. Miguel Pereira Forjaz , do Conselho de

Sua Alteza Real, e Secretario do' Gover

no. Encarregado das Secretarias de Estado
-

dos Negocias Estrangeiros, da Guerra. �

da Marinha. Palacio do Governo em 12 de
Fevereiro de 1�12.

Com cznco R1Jbrícas.



 



Estado-Maior.

Regulamento Provisional do Real

C01JJO de Engenheiros.

TIT U L O I.

Da Organisaçáo. I

A RTIGO L O Real Corpo de Engenhei-'
ros será daqui em diante composto de hum

Estado-Maior> e de hum número détermina

do de Officiaes nas differentes Classes; a

saber:

I

1 Official General > para Commandante

Geral do Corpo.
2 Officiaes > com exercicio de ,Ajudantes

d'Ordens do Commandante Geral > sendo
hum delles annexo ao. Commando do.

Corpo.
1 Seoretario , com Graduação de Primei ..

ro Tenente,
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Officiaes dlèctivos'

2- Brigadeiros •

. :4 Co;oneis.
4 Tenentes Coroneis,
8- Majores.

12 Capitães.
12 Primeiros Tenentes.

·�4 Segundos Tenentes.
, Ah. II. Dós Officiaes Engëngeiros ac

tualmënte existëntes se reformarão na con

fbrmidadë da Lei todos aquelles , que pe.
Ia sua idade> molestias> ou outras circuns

tancias senão julgarem 'em esta�o de con

tinuar o Serviço neste Corpo.
ART. IÎI. Fica.rão consldërados como ltd·

ditos ao ,mesmo Real, Corpo de Engenhei.
ros aquelles Officiaes Enge'nheiros. que
achando-se occupados em algum serviço>
'ille não pertence ao Serviço Geral deste

Corpo> se julgar mais conveniente censer

var nos mesmos destinos em que estão em

pregados,
KRT.1 IV. Dos Officiaes , que restarem

depois de, reformados> .e additos lOS que se

¥lencionáo nos Axtigos antecedentes se for-
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mará e novo Corpo dos Officiau Engenhei..
'10S; e quando succeda. que em alguma
das Classes o número dos existente. seja
maior, que aquelle, È}ue se determlna no

Art.' L , os+que tsobrarem em cada _Clasíiè
ficarão aggregados sem perjuizo nos, seus
competéntes vencimentos) até que possão
entrar em effectivos.

ART. V. Todos os Officíaes , que de ho

je em diante ficarem pertencendo ao )leal

Corpo de Engenheiros, sejão effectioos , ag..

gregados, ou additos continuarão a ser-con

siderados como Officiafts de lnfanteria á�
"

.

Linha, pelo q�e pertencê ao Foro � Prioi-

legios , Honras, Mercês, e Isempções ; e

ss Officiaes effectivos ; ou aggregados pó"
derão succeder no Governo interino de Pro

vincias )', Praças de Guerra) Postos) où

Districtos Militares, quando vierem' a fal

tal' os Officiaes expressamente encarregados
dos referidos Governos , e quê lhes com

petirem pelas suas Graduações.
ART. VI. As Propostas dos Officiees pa

ra os Postos ,- que, vagarem, serão feitas pe
lo Cornmandante Geral, debaixo dos .prin
cipios , e formalidades estabelecidos para as

I
'
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d'Os Corpos de Linha J devendo-se tornar

sempre em consideração a antiguidade J e

merecimento sirnultanearnente , mas nunca

pervalescendo aqnella sem 'o concurso des

te: e o Commandante Geral deverá decla

rar nas .referidas Propostas o prestimo J corn

portamento J e .desempenho J que os Offi

ciaes propostos tiverem manifestado nasCorn

missões de que houverem sido encarregados.
ART, VIL Os.Officiaes , que compoze

rem este Corpo na conformidade da pre:
sente Organisação J tanto effectioos J corno,

aggregados J e mesmo os additos continua
rão a ,:encer, estando desempergados J

.

os

mesmos, soldos, que actualmente vencem i,
porém _

os Officlaes effectivos J ou aggrega_
dos, que forem empregados em Serviço ac

tivo, terão os vencimentos J gue constão da

; seguinte Tabella, além dos doze por centa

sobre' o- Seu respective solde,



.

-

.Ó»

.

Ca- Bestas Rações de

Soldos Gratificá- vallos de

Graduações. ções
-

Total. de Baga- For-

mensaes. mensaes. Pessoa. gem. Etape. ragem.
--- ---

Brigadeiro - - - 48$000 42$000 90$000 -3 2 5 ,5 -

Coronel - - - - 45$000 40$060. 85$000 2 1 3 3

Tenente Coronel 40$000 40$000 80$000 '2 1 3-
-

3

Major - - - - - 38,$'000 32$000/ 70,,&000 2 1 3 3

Capitão - - - - 20$000 30$000 50$000 1 1 2 2

1.° Tenente - - 15&000 25$000 ,40$000 1 1 '" 2

18$000
/

2." Tenente - - 12$000 30$000 1 1 2 2

,

,
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ART� vm, Os ,officiaes Engenheiros if-
\ fectiuos , ou aggregados, sendo empregados

.

em' Serviço de Residencia , terão os seguin.
tes vencimentos , além dos 12 por- cento;

sobre o seu respective soldo ; a saber.
.

Gratirica-
Soldos çães

Graduações. mensaes. mensaes. Total.
- - -

Brigadeiro - 48$000 32$000 �O$OOO
Coronel- - - 45$OOC 30$'000 75,$000
Ten. teCóronel 40$000 80,$'000 76,$000

Major - - - 38$000 32$000 60,$000

Capitão - - - 20&'000 20$000 40,$000
1" 'Tenente - 15.$000 20$000 35,$000
2: Tenente - 12$OÕO 13$000 25,$000

AR']:. IX. Aos Officiaes Engenheiros,
empregados em Serviço actioo abonar-se-ha

o dinheiro para compra dos Cavallos de

Pessoa , e Bestas de bagagem, que lhes

competirern , pela Tabella annexa ao Artigo
VII. � da maneira I que se pratica a rei"
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peito do.s Offlciaes empregados no Estado

Maior do Exercito.
ART. X. Os' Officiaes Engenheiros, que

forem empregados. em Serviço de Residen

cia fóra de Lisboa, terão para o seu trans

porte á ida e vinda por jornada de seis le

gods ·800 réis po� cada cavallo de Pessoa._
ôu Besta de bagagem> que lhes competir
{lela T'abella regulada para os Officiaes em�
pregados em Seruiçõ activo .

.

Awtr: -'XI. Serão considerados em $erviço'
Adi'!)/) os Officiaes Engenheiros empregados
né Estú.do.MaÎ.o'T" do Exercito de.Opemçóe$.
em tempo de Guerra; e no Levantamento de

.

Ca'rtas GeèJg?'aphicás e thopographicas:"de

vendo-se entender por empregados nb' Es-:

tadõ-ltflaifJ1' do 'Exerëito de Operaçóei dg Of.:
fieiaes � que es-tiverem ás Ordens -dos Ge-:

neraes de Prouincias , sendo estes ao mes

mo tempo Commandanses ite Dioisëes .acti

'IlTlS.

ART. XII. Os Officiaes Engenheiros, que ,

ern tempo de Guerra forem empregados no

Serviço de Guarnição das Praças sde Guel.

ra em estado de deteza , ou que se esti

vetem dispondo J'ara se defenderem ; os qIJe



forem encarregados da Construcção , ou Re..

paração de Obras de Fortificação , e outras,
Obras Militares em tempo de Guerra ; co

mb tarnbem no intertenimento das Pontes

Militares fixas, serão considerados em Servi

ço Activo , e terão as Gratificações ,- e ra

ções de Etape competentes ás suas Gradua

<jíes_: mas pelo que respeita a Bestas de

bagagem, não as deverão.ter , nem as rações I

de forragem competentes,
A1\T. XIII. Serão considerados em Ser..

viço de Residencia os Officiaes Engenheiros
empregados nas Praças de Guerra em tern

ps de Paz ; na Construcção , e Direcção 'de
Estradas, Pontes, Aberturas de Barras, ou

Canaes com o vencimento de Cavallos de

Pessoa, na razão de hum para os Subal_,
ternos J e Capitães l e dois para os Officiaes

Superiores; os Officiaes empregados no Ar

chivo Militar, QU em Desenhos, e outros

trabalhos de Gabinete; que não exigirem
continuado movimento da parte dos mes

meis Ofliciaes, serão consíderados em Ser

uiço de Residenda com o vencimento uni ..

carnente da Gratificação correspondente ás

suas Graduáçóes, segundo se determinou 110

Artigo VIII.
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ART. XIV, Haverá hum Corpo compos
to de tres Companhias formadas de Artlfi-:
ces , Mineiros, Pontoneiros , e Sapadores ,

. .

destinado para o Serviço privativo, dos Offi-

claes Engenheiros: o dito Corpo será deno

minado Batalhão de Artifices Engenheiros;
e cada Companhia de que se oornpozer de .... _

.

verá constar de 74 Praças. I
ART, XV. O Batalhão de Artifices Enge

nheiros será composto' de hum Estado-Maior,
e de tres Companhias , na conformidade do

Artigo antecedente , a saber:

Estado-Maior,

,

1 Official, Superior, para Commandante,

1 Primeiro Tenente, para Ajudante, '/"I

. 1 Quartel-M;stre, e Pagador, com Gra

duação de 1.. Tenente,

I Quartet-Mestre Sargento.

Compooifão de huma Companhia.

Capit40 ,. Engenheiro.
Primeiro Tenente, dito

Segundo Tenente) dito.

"

1

1

1
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Organisação da Companhia de Ponte-
nelros,

14

Primeiros Sargentos •

Segundos Sargentos
FU1"Tiel ,

,

Cabos de �quadra
Anspeçtulas
Soldados

Tambor ,

Todas as Praças

Recapitulação,

Estao/0-Maior "

Tres Companhias ,

.

Total das Praças

Pontoneiros •

Carpinteiros de Machada

CalaJates
1ferrt:irGs-Serral�rQ9 • .. •

4

5

1

10

10

40

•
_ 1

. . .' 74

Praças.
4

.222

. ,

• 21.6

50

; 6

lii

fi

--

70.
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Organisação de huma Companhia de
Artifices , e Mineiros,

Carpinteiros -4

Ferreiros-Serralheiros 8

Tanoeiros 2-

Se-redores «t 4

Cesteiros 4

Mi'lteiros 23

Pedreiros 4

Sapadores 23

ART. :X;VI. Os Officíaes empregados no

Estado-Maíor , e nas Companhias do Bata

lhão de Artifices Engenheiros devem ser

tirados dos Officiaes do Real-Corpo dos E1l

genheiro» • prirrcipiando pelos mais moder

nos; e vencerão as Gratificações , que lhes

competirem segundo o que fica determina

do nos Artigos I., e VIII.; devendo ser

considerados em Serviço de Residenda quan..

do as !lua. respectivas Companhias estíve
rem em Qliarteis, ou desempregadas,'

A:aT. XYlIc A Ya&"iltW'i des Portqs i.e)



sobredito Batalhão será' preenchida pel�!5
Officiaes mais modernos da respectiva Clas

se; os quaes serão tambem propostos pe
lo Co:nmandante Geral do Reàt Corpo dos

Engenheiros.
ART. xvnr. Os Officiees Inferiores,

Cabos de Esquadra, Anspeçadas , Soldadós ,.
e· Tambores. vencerão fardamento , pão , e

etape do mesmo modo � que o �encem os

mais Corpos. de. Linha; serão aquartellados,
e curados, nos Hospitaes ·Militares, e terão

de Sóldo, o que conste da seguinte Tabella.

A�T. ·XIX. O Quar,tel-Mestre dd' Batt ..

lhão '<Ie- Artifice's Engenheiros servirá'tant

bem de Pagador , não só dos Officiaes do'
ili�o:-Batalhão , corno também dos do Real

èõ;.po tie Engenheiros:
.

:.. . - .

._

Primeiro Sargento Por dia 29° réís

Si-gú7'ldo Sargeru» • • dito 260

Ji'it'rriel dito �40

.eiidfO·'d� Esquadra . dito 210

..iPitsfJltfada • dito 180
' 1:"'-

Soldado dito 16Ó
Tamóor dito ioo
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. ART. XX. O Armamento dos Officiaes

Inferiores, Cabos de Esquadra, Anspeça-
das , Soldados, e Tambores constará de.
hum' traçado pendente do seu boldrié, con-

I

forme o que usão 08 Officiaes Inferiores dos

COl}JOS de Linha.
"

.

ART. XXI. O Uniforme dos Officiaes,
(I mais' Praças deste Batalhão será semelhaa

.te ao dos Officiaes do Real. Corpo dos En

genheiros, estabelecido RI? Plano spprovadc .

ern 19 de Maio de 1806: cO,m a differen

ça porém de usarem de farda curta, bar

retina, e botinas, como se determinou no

referido Plano, para os Officiaes , e Solda...

dos d'Artilheria de Linha; e em Ingar do
número da bãrretina , que indica o Regi.
mento , usaráo desta Legenda ::: _.a COM
PANHIA D' ARTIFICES ENGENHEIROS.

ART. XXI'I. Todos os individuos , que
compozerern '0 Batalhão de Artifices En
genheiros, ficão sugeitos a03 Artigos de
Guerra i eneorporados no Regulamento de
Infanteria de Linha.•

ART. X,XIII. Os Officiaes do Real Cor...

po de Engenheiros usarão de boje em dian
te de chápeo lem galão j e quandQ fO;fe�

jI
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\lassar mostra J ou concorrerem nos QiÜlr�
'teis Generees deverão ir fardados debaixo

do rigor da Lei: por cuja observancia fi..

'cará respensavel o Commandante Geral ftc}

'Corpo ao Commendante em Chefe de Ex"

ercito,

ART. XXIV. O Cornmandente do Bat'a.

lhão de Artifices 'El�genheiros , ficará res"

'ponsavel ao Commandante Geral do Cor

'po por tudo quanto fôr concernente á 01''"

"ganisaçõo , Disciplina, e- Serviço do mes"

'mo Batalhão.

" ..

" , . , J
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T:1 T U L O IL

Do . Snviça.

'A 't: J

- RTIGO ,1. A dire<lção de todos os tra,i

.balhos relativos á Fortificaçãâ permanev,.
-te , e de Campanha; ao AtalJ�te J e Defen-
-M das Praças 1 Postos destacadss • 0'lf
q'UMfU1uer Entrineheiromentos ; á Construe

çiío • e Rt!ed�fiear;ão de Edijicios Milita...
res , e ao Estabelecimento, e Conserva; áo

das PIJ'll1£G Militares J continuará a perten
L-eT ao &�jço des Officiees Engeaheires.,
como tambem a vigilancia sobre a censer

-vação J e intertenirnento de todos os rere.

.ridos .bbjretos : igualmente pertencerâ ac Ser

-viço dos sobreditos dfticiaee o Reconheci
.:memo das Fronteiras; .e PrDvinCÍç$; o

,LeoontlunrntlJ de Plantas particulu.res, Car

,ta.s Geognlficas, e Topog-raficas ; (L {;qrifi
,g1Jil'..afâ6 de Terrenos., Projectos , �PlanpB.�
·e Memorias Militares; e finalmente quaa-

to possa ter huma immediata analogia com

• c& Princ:ipiw , e Conhecímentcs PWpri<li dos
..oJilicUles deste Corpo. .

B2
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� A!tT. II. O Commandante GCilràl dos En

genheiros será considerado como' Director,
Geral de todos os Trabalhos mencionados
no Artigo anteeedeate , e procurará, adquí
rir o 'mais exacto �onhecimento 00 estado

'em que. se' acharerrn; . para qùe possa infor"
mar a todô o momeíito rassim- o ,MinistrQ
(kt G..JI,err.a. como o Commandante em Che

fe'do Exercito; pelo+qual receberá sem

pre as Ordens cOl1cernen�es ao Serviço, em

'lue devem ser empregados os Officiaes do

Corpo da ses Commando;
, 'Au. III. Os Officiaes clo-Real Corpo
de'JEngenhei'l'os, julgando-se conveniente ,

poderão ser empregados além do que fica

referído; naconstrucção- de-Pontes r Aber".
-

tnras fd_e'Estradas" Barras il e Canaes , e em

outras obras de semel�te natureza: quan..

·(Jo assim. aconteça ;deverão æmpre censer

. var para corn o Commandante Geral )<1.9

Corpo as' relações do Serviço, -eDisciplina ,

,que \lão determinadas neste Regulaœento ,

além das que devem ter com as .Repatti,.
'�s � que os empregarem. ,:

ART. :IV. Nenhuma Obra Mm�r per,.
manente se eJllpl'ebend�r�. :;sePl , que .pri..
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melro preceda o seu projecto, acompanha.'
do dos Dezenhos , que desenvolvão os Pla-,
nos , (;-Pufts:-.da mesma Obra; e o Orça»
mënto,' dos Materîaes;: e Artifices que pa4
m''" êlla ié, necessitern � . com relaçãoxao tem-

.

po "em que-convírã , que ella seconclua s

todos estes" projectos . deverão: ser dirigidos
a.o Minist'Fo da 'Guerra. pelo Marechàl
Commandasüe do .Exercito > para queme

recendo elles a Approvação de S. A. R.

se mandem executar > proporcionando ..seol

lhes os meios, que forem necessaries. ". ";1

ART: V. .Os Officiaes do Batalhíío de Ar

tifiee«.. Engenheiros terão a seu cuidado: a

Instrucçi[o � e 'Serviço dos Individuos, que

'O:compõem, debaixo das. Ordens do eoni�
mandante do mesmo Batalhão : ficarrdo es..

te. responsável > como já fica detèrrninado
'fio. AI'tig . XXIV. do Titulo J.; e depois
qùe .és ditos Officiaes tiverem servido por

aígum'-tempo no referido Batalhão , deve

rão passar a servit nas Commissões prq"
.prías de Officiaes' Engenheiros , depois do
se preencherem os seus lugares, cerno fiea
determinado no Art. XVII. Î,do Titulo I.

"".�M'. VI�<'Os;. 0ffieiae&, Iaferiores > Ca.



bos, Ansreçadas, e Soldados das Compa..

nhias de Artifices engenheiros deverão ser

iQ'Struidos nas ;;mplez evoluções de Infan

taria, além do Serviço, que lhescompetír,
- ,ART. VII. O Quarte! primitivo dos Offi

eiaes do' Real Corpo de Engenheiros fi

G,ará sendo ,por ora em Lisboa ; e igéal�
mente o do Balalhão de Artificrs Euge-

I nheiros , a cujos Officiaes se fornecerá tam...

bem o seu compétente Quartel, em sitio

pî'ox\mo ao Quartel'do Batalhão r ,
ou da

sua respectiva Companhia. Aos Officiaes do
Real. Çorpo de Engenheiros , empregados

'

fôra de
I

Lisboa, se fornecerá Quarte!, co

mo se prrtica a respeito dos Officiees dos

oùtros Córpos do Exercito; porém se a

C6mmissão, de que estiverem sncarrega-,
dos, durar por mais tempo de hum 'mez;
no mesmo local, deverão aquartelar-se á

sua custa .

. ART. VIII. Achando-se actualmente' fóra

do R�ino o Director Jo Real Arc1ti'�ô Mí-
,

'

lita.", ao Cornmandante Geral deste Corpo
ficará 'pertencendo interinamente, e em

quanto S. A. R. não' Mandar o contrario ,

debaixó das Orden-s immediatas do Minis-



tr� daGuerra , a Inspecçã9 QO mesmo.n�al
,Archiva Militar, creado por Decreto I de 1
-d� Setembro de 1802. Neste Archive s�

guardarão todos os Mappas � Cartas.' .Pla;
nos , Projectos, Memorias, e Instrumentos

;i_'e1<lt,ivOi á Profissão do Real Corpo de En

genheiros; os quaes se conservarão �empr,
iDa ,melhor ordem , e resguardo: não POr
.dendo nenhum dos "referidos objectos sahir

,do dito Archivo , nem no seu Original •

.nem por Cópia sem huma .Ordem expre�,.
.sa , .e por escripto . do' mesmo Ministro d�
,Guerra.

ARl'. IX. O Comma�dante Geral do'Reil.Í
Corpo de Engenheiros proporá ,ao Ministro ,

da Guerra tudo o 1jue lhe parecer mais
coqveuiente \para o melhor arranjo) e ser

viço do Real Archiva .Militar ; a fim, �
. "Gue se possa tirar delle toda a utilidade

..dll que he susceptivel,
ART, X. A Secretnria do Erpediente tip

Comvwndant.e Geral do Corpo será elitab�
Iecida no seu mesmo Quartel; e todas .lI.S

�despeza;;. que oella se fizerem, serão ·in

-çluidas nas folhas de despera do sobredito

.4J'chiWJ ; p Commandante Geral depois
..

I



ae wi-gnar estas folhas; rimeffë-:!]aS-ha' to..

do. os -mezes â. Secretaria. .de JEstado des
Negocias da: Guen-a , .'para ,Sè lhe, manda

.rem satisfazer pela Thesouraria Geral dI>

.Centro .•.
, .�

-"� AIIT,'�I •.Em cadahuma das Praçasl, que
'ltiver -Guarnição , e em.quease acharem Of

:'ficiaes dó Real Corp?' de} Engenheiroa , �

de maior Grsduação , que, nella houver, re

-colherá a hum Deposito todos os Papeis,
,"e' Instrumentos pertencentes ao Serviço da

suaPrcfissão : isto 'he; Pkmchetas , Gra-

" fOIHetro$., Ttœodoluos , Bandeirolas , �c.
'�08 'Cjuaes serão conservados na melhor ar-

recadãção , e limpeza. Os 'Papeis " que se

-acharem recolhidos' �9 referido' Depôsiœ.
,,4kO� instnrmentos _ referidos ,-',s_rrão inventa

.riades, em fórma de hum Cutalogo , para
,'lue a -todo' o- tempo sa.possa faz-er .entre

,ga delles sem desvio de nenhum e. deveu-
do-se porém remetter ao Real,y1,r..ihi1.Jo :Jl.fi

liepr) �estabelt;!cjdo em 'Lisboa, -cópÎlIn,cl'
actas y dos Desenhos., e Memorias", -quee-se

f:on!i��li�m .nos. 50breditoS'Pap!l.ÏI;" deposita
dos; ,e que, no-snesmo Alchjvo :n�Q ,exMi
tirem , bera-como -a cópia do.uob.r�ditosjIn
ventaríos..



· ART. XII. Quando'os G'tlneraes enJ;arrei.,
gados dos Governos' das Armas das Provin

cias , ou-do Governo das Praças de Gu.errá
pertenderem' consultar algun�as Memorias.,
où Desenhos, recolhidos no referido' Depô»
"ito, o Official Engenheiro, 'que estíveraen

carregado.. Qelle", Ibas mandará apresentar
por algum. dos Officraes Engenheiros;�tjiie
estiverem debaixo-das snag Ordens, para: que
elle mes�o 'possa informar' os sobreditos Ge

neraes ; e satisfazer ás explicações, que élie'

precisarem para inteUigencia dos ·.referidos

Papeis : não tendo porém Official' algum,
que encarregue desta Diligencia', o=mesmo

Official Engenheiro encarregado do-Depôsi
t(:,. dos sobreditos .Desenhos-, e Memotias'.'lÏ:Já

p�eencher anequêri'dás explicações ;'IMCcasQ
I�e serem necessárias ;: mas todavia será el
de , quem. apresente .os: mesmos Papeis j. e

'lU'em osecompanbe , quandooregressarem-ao
,·sim tespettivo Depósito: não 'consentindc ,

que. >Se tirem .Cópias delle" 'serti, quel ''llii'r,a
isse tenha recebido- Ordem fior esdJliptbt,'do

"Co1l1mandcmtt: ,Ge.,;iiJi do R'eàl'Ctirpo,"'de
�.Engenheirf}s� Os Originaes ærãorconstante
-mente gnardadæ 'D'li?' ieu .eompeteate -Depô-



Aita ; e no Livro do Registo', que IJeUe
l1ouveJ.' se fa-rá assento das Cópias; que se

tb-áriío; re quem 3$ tirou; por ordem d�
(quem; e do Official, q�le as levou : tudo e.(J�
.a declaração do dia , mez, e anno , em que
se uzer.

ART.,. XIII. Na mudança, ou vagatu
-ra dos Officiaes a quem fQre� incumbidos
os ditos Depósitos, tudo quanto aelles es ..

tiver deverá passar aos Officiaes , que ren.'
derem, ou substituirem aquelles , fi vista do

Catalogo cornpetenæ , e na presença dos 9f.
ficiaes " que para Isso forem nomeados : e to

dos llssignárão o acto' da entrega , dando-se
.de tudo, isto parte ao Commændamte do Real

Corpo dé Engenheirr.fJs.
ART. XIV. Quando succeder a vagatura

-de que se trata no .Ã'rtigo aatecedente po.r
\

morte, ou qualquer outro motiso imprevis-
to , e em Praça aonde nau .se ache outro

Official Engenheiro: o Governador ou Corn

mandante Militar da Provincia. Pr<IÇa) OU

.
Distrièto mandará procedee a hum Iuventa-
rio de todos QS Papeis , ,e wstm.men.tos_�

que se acharem 00 respective Depôsito ; '.e
deverâ log<) parti.cip;ar o .referldo. �O' COlli·



21.. .
I

mandante Gf;lral do Real» Corpo de $.ng.e...

�hei:ros; on ao' Official Engenheiro mai.
,

'

Graduado> que se achar destacado' naquel-,
le r Districto ; para que îmmediatamente s�

expessa hum Official a tornar contá .de tu ....

do > goo constar do sobredito In�entario;
e depois de conferido com o respective Ca ..

taloga, passar a restabelecello no seu com"'.
petente Ingar.

.

ART. XV. Os Officiaes Engenheiros Cko,;
les de C01nraz$$ nO enviarão todos os meze.

ao seu Commandante Geral hum Mappa ,

.que especifique os trabalhos em que esti

verem distrib�idQs os Officiaes debaixo dali
suas Ordens; e no qual se mostre o Estado,
Progresso , e Particularidades de todas as

Obras , QU outros objectos de que estiverem

incumbidos; no caso de estes objectos' perten
'cerem ao Serviço em geral deste Corpo: all

·dltos Officiaes de tres em tres mezes, e

sempre 'lue lhes for exigida, darão huma

Informação particular sobre' o prestimo, com

portamento, actividade, QU negligencia dos

.referidos Officiees ás suas ordens; e q1Jlan�

'gO algum dos Officiaes Chefes de Commi,,::
são � não concorrer com outro Official 40



lil-ésmo Corpo> deverá remettero sobredito

Mappa , ou huma Participaçãovcircunstan ..

ciada r pel� qual se 'possa conhecer do seg,

serviço. individual: ,

" ART_: ';"'XVI. O Commandante Geral �Ih

viará á S�cretaria cl' Estado dos Negocios, da,
, Guerrà ';, e ao Marechal Coæmandante em,

Chefe', do Exercito hum cMappa ,/Getal do

Estado dos Officines. du Cocpo , outra do

Seroiç», em (jue se aehão empregados: e

eutro ,do Progressa das Obras I de cuja ai ..

recc;.iio estiverem incumbidos. ' l

A��. XVII. O Commandante Geral dis

t:Fihùira. modelos impressos de todos os M,W
P111û e_Informações; Livros ,:cle Registo I. !5

<, l'�Kelõ,r.Oflici'aès I que ,houvêI:eÎn de seguir
�s. _9fficiáes empregados � iguã��ente esta-,

belecerá a Escalla para -,os differentes obje
ctos ... ,q,qe representarem {JS DezcnhosT eJ'a'

respeito- destes se assentará no melhonrne
thode ,de configurar os Terrenos., EdiílP.iol!\
':MUit;lres. ou Civis; e ge.·almeilte se!Jde--\

telJl!ill,W,ijo as, conyenc;ões ;':<l,ue deverem ;o.b�,
S9íyal'�se:, sas Peæpectieo« ;.PI..amas, .e Pert>
ji$�; ;Him de.se.avitarsra diversidade ae De'll!

zenhos 'em traba�hOi'�� ��a, ,natoreLfit



,,' ART. XVIII. Aos Officiaes empregados
corno Chefes de Commissões dará o Com..

mandante Geral do Real Corpo de En..

g'enkdiros as necessárias Instrucções) por ei"'!

eri to; s2 as Commissões forem.ûe natu

J'ezá tal, que assim o exijão J e, da vsua

competenda:' e todos os sobreditos Ofi!ciae'�
deverão ter o maior z èlo , e escrúpulo em

'lue se tire a maxima ·vantagem. das Obras.,
-que dirigirem; com attenção ao tempo, que
se gastar nellas, e á consistencia I que de:\

vem ter para .resistirem .ao rigor das Esta

ções, e ao fim para que forem constrüiûàs.·

ART. XIX•. Quando· qualquer 9ffid:aX
Engenheiro for empregado', o Cornmoo;';

dante Geral do GCDrpQ fará constar ao�tf'l!s.

pector das 'Thes'ourari�s Geraes pOl' 'humll
c07numnicaçlío Official., a natureza da sui

Cornmissão ; indicando. ao mesmo tempo a

qualidade dos .vencimentos Tque lhe devem

competir na conformidade do que fica del.

t�rmína'ao; e na Theseuraria GeraI:'se·-lhé.
" ,.

�meçarã'() a p�gar os Soldos, e Gratlfiea"

ções correspondentes .:- 'coma £tmbéníl?sëSlhèl
abonará .il dinheiro para 'CO.lllprf de \€avaf...

lai k.e .Restas de bagagem. .no, 0lLSG de I�



rt;i1rpetitèm. o Commandante Getal far�
'semelhactèmente constar' ao mesmo Inspe
dor o dia ew qtre fôr desempregado qual
ljuer Official � e 01; vencimentos que. em con

sequencia se lhe devem sustar ; declarando

tambetn '

se. teve abono de Cavallos , e �Bes:
tas de bagagem> para qüe se lhe não drs

"ligue ne {;aSO de ser nova{ll�nte ernpre

�ado em Cornmissão pela quál lhe perten-
, .

oção; e quando empregar Officiees com yen-

,timenta <lé rações d'Etape' >
e Forragem f�

"tá c{)�star ao Commissari,o em Chefe � o

mesmo > que houver de praticar .para com

:o ltispéctor das Thesouearias > na fórma aci

ma referida,

ART. XX. O Commandante �eral ·dos

,EngenlteirlJS partioipará á Secretária li'Está.

,..do dos Negocies da Guerra as Nomeações.,
'que uzer d'Ofâcíaes en1pre.gàdos > ,�u des

-empregædos IlOS Mappas , que Jelre remet.,..

-ter todos 0S mezes > em cumprimento do

�ue determina o Art. XVI. � declal·ândo tl:ib
'1;(j o�destine ,'que tiverão PS Offieiaes em".

�gadClS' 'em todo � mez .antecedente j CQ."

-mo· tambem as Ordeas ,OU, motiws .

."
.. q¢

'teve· p�. os
.

ompJ'�'� 4u "�pt�.a.r\�
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r.r!
lecutandO' as datas das 'mesmas, Ordetm)' It

ó
•

dia em que as- executou.
.

ART. XXI. As folhas das Despezas , que
acontecer fazerem os Offieiaes empregados
com cr Transporte de Instrumentos , cam os

.Pratlcôs , ou outros objectos indispensavel
mente necessaries- para f) desempenho â�
suas Commissões , serão remettidas , com �
legalidade necessaria, pelo Commandante Ge�
tal á Secretária d'Estadc dos Negocios da'

Been-a,. para se mandarem satisfazer pela
Thesoureria Geral Jas Tropas.

ART. XXII. N-enhum Official Engenhei-
1'0 , Chefe de Commissão , e empregado <';ll.l

'àlguma Praça de Guerra ; QU Fortaieza,
'Permittirá, que se edifiquem oasas , oa se

1evant:em mums, <Jue- obstem á defeasa da

-mesma Praça , ou Fortaleza , e logo que ob

servarem alguma construcçâo de semelhan

'le natureza, representa-lë-hão ao Governa.

_dor da respectiva 'Praça, ou 'Fortaleza; 'Pata
que este o participe immediatamenæ ao Cem

mandaate em Chefe do Eserclto : o qual i!l�
formará a SUA ALTEZt. RilA.L ,1rom o seu pae

re�; pela Repartição da Guerra � a fim de

�'qUe 'o 1'1lePlnQ ,senhl).Ç -

S(J iirYa DeterJninu



(1. que for jm�o. A referida prohlbição sf.
estenderá até, seiscentas braças em roda da

explanada da Praça j- não só a respeito de

edificios , mas também de muros, vallados")
vallas, caminhos cubertos , &c. O§ Pl'QPrie:::

_ tarios', qu� pertenderem levantar alguns- ed�..

ficios dentro do referido limite, deverão re.

querer pela Secretaria d'Estado dos Negocíos
da Guerra J para que 'SUA, ALTEZA REAL

lhes haja de deferir como parecer conve-:

.niente á segurança da respectiva 'Praça; e

aquelle proprietario s . que �mprehender sem

esta permissão as referidas Obras , será obri

gado a dernolillas á sua custa.

�RT, XXIII. O Cemmandante Geral do

Real Corpo' de Engenheiros estabelecerá
quanto for possivel huma igùaldade de dis-e

tribuiçá? de serviço entre todos, os Officiaes I

que compozerem o Corpo do seu Comman
do ; e attendendo a que nos differentes ra

mas do Serviço deste Corpo se não pôde dar

,aquella igualdade, que he sempre possível
praticar nos Corpos de Linha do Exercito;

.visto que as différentes Commissões J em que'
pôde ser empregado hum Official � exigem
talentos preprics I e �rincip�o, aisáll diitiJl"



l

,

•. ...::1:

etas. que raras vezes ,e encontrão n'huin
mesmo Official , e no mesmo gráo : .il Com..

mandante- Geral deverá ter todo o cuidado
em escolher para Chefes de Commissões

.

•

aquellès Offidaes, que julgar maii aptos ie.;

-gundó a sua- instrucção, El expèriencía j. e

-estes empregarão debaixo, das suas ordenli •

05 Officiaëli, que Ilies destinar o mea

BlO Commandante Geral , em rela(jãG tlim.!
bem á aptidão de cada hum,

. ,



T I IT' U L O .!:II. "

" • t ( ,

� . (

... , r

u-. t,jJ4' r Da Discipline.

ARTI�O 1. To��S os Officiaes , que com..

poze;-em de hoje em diante o Real Corpo
de Engenheiros, sejão effectivos , aggrega
dos , ou . addictos em consequencia da pres

cripta- Organisação , continuarão a ficar m

jeitos ás Regras da Subordinação Militar, es

tabelecidas para os Officiaes dos Corpos de

Linha do Exercito; e aos Artigos de Guerra

íncorporados no Regulamento de Infanteria,
ART. II. O Commandante Geral do dito

Corpo fica irnmediatamente sujeito ao Ma

rechal Commandante em Chefe do Exercito:

todos os O�ciaes deverão guardar entre si

a mesma relação de Superioridade j que se

acha estabelecida entre os Officiaes dos Cor

po� de Linha; e cumprirão exactamente o

qUI? determinarem as Ordens geraes do Com
mandante em Chefe do Exercito, em, tudo

aquillo /I- que lhes pertencer.
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Au. Hl, Recommenda-se muito expres
sarnente aos Officiaes Engenheiros' a neces

saria obediencia, que a bem th Serviço de
vem prestar aos Generaes Governadores das

Armas das Províncias e das Praças de Guer

ra; e igualmente a todos os Officiaes de

maior Graduação , seja qual for o 'Corpo,
a que elles pertencerem: advertindo porém,
�ue os Detalhes do Serviço privativo da sua

Profissão, ficão-lhes pertencendo exclusiva

mente; e nesta parte serão responsáveis irrt.

mediatamente ao seu Commandante Geral.

ART. IV. Os Officiaes Chefes de Com

missões participarão aos Generaes Governa

dores dali Ann35 das Provincias , ou das Pra

ças, em que serviço empregáo os Officiaes ,

qno tiverem debaixo das suas ordens : e a

favor destes deverão requerer os auxilios in

díspensaveis.j e quando precisarem reCJuere.,
los ás Justiças Civis , empregarão as forma

lidades estabelecidas por Lei.

ART. V. Os Officiaes , que estiverem de

Serviço Das Praças de Guerra, em Ouar

teís , ou Acantonamentos pra ticarão o mes

mo , que os Officiaes dos Outros Côrpos do

Exercito � a respeito do, recebimento 110, SiI{l·
I



•
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�p, e da Ordem particular do Gcvernador ,

eu Cornrnandante do Districto : copiarão
todas as Ordens do Di« publicadas no Quar.
tel General do Exercito; para que possão
ter conhecimento do que nellas se deter ..

minar relativament€:l ao Serviço de �llariri�
fião, e á Disciplina Militar. - I'·

Au. VI. Os Officines Engenheiros r- em

eoncorrencia com outros Officiaes do Exer
eito , procurarão manter huma intelligencia
franca, debaixo de reciproca arrnonia, sem

outra alguma preferencia , que não s�ja a

«J?e permitte a Lei da Superioridade em

Graduação, ou Antiguidade ; .he pelo cum

primento do referido, que se evitão as dis

putas, e conflictos de Jurisdicção . pois be

evidente, qqe a instrucção de qualquer Of

ficial , e o seu zelo pelo bem do Serviço
não dependem (10 fomentar qucstões , e sus

tentar etiquetas.
ART.. VII. Os Officiaes, que campuze

rem o- R�al forpo de Engenheiros, dépois
�e feita" a Organização prescripta, COll14

prehendendo �s Aggrtjgados, na falta dos ef

'feetivos , deverão estar promptos a marchar

'fara qualquer Corarnissão ; de que fore�



mcurnbidos , sem que se lhes admítta re.,

vresentação alguma a esse respeito: se ejl�
tando empregado, mostrarem negligencia ern

cumprir os trabalhos das-Ordens, que re

,œbcrem,; ou suscitarem duvidas, qUtl ma-s

nifestem -espirito de ternporizar , pu repu

gnancia em obedecer aos seus Superiores,
serão castigad-os conforme as Ordens geraes
do Exercito.

ART. VIII. Todo o Official Engenheiro
dará parte ao Cornmandante Geral, estan

flo desempregado, ou sendo Chefe de Com

missão, logo que adoecer; e se for lfmpre.

gado debaixo das Ordens de outro Official �

deverá dar esta mesma parte ao. Chefl( da

ima Cornmissão , e sempre que pudelf,'f\er
(J fará por escsito : 05 Chefes de CC1�miS'�
silo ; os Officiaes , que estiverem, debaixo
das suas Ordens; 'e mesmo aquelles , que
estiverem empregados individualmente ces

sarão de vencer as Gratificações cop:espon.
dentes , depois de quinze dias de doentes:

exceptuão-se porém aquelles Officiaes .� que
estiverem doentes por haverem sidO:/�l'jdos
fm Acqão contra o Inimigo. O motivo de

\ doença jámais eSCIlS2rá h\llll Official de. ser



\

'e:xpedido em Cómmissão , se antes de .ser

nomeado não tiver participado PQr escrito

a sua irnpossibilidade.
ART. IX. O Cornmandante Geral logo

Gue tiver parte de doente de.algum dos seus

Officiaes , que estiverem desempregados �

mandará trata-lo por hum Cirurgião Mór, que

para isso requererá ao Governador da. Ar

�las da Corte; o qual informara diariamen

te ao Commandante Geral da natureza, Cl

estado xia molestia, que elle tiver. Os Of

;ficiaes Chefes de Comraissões praticarão a

respeito dos seus subditos o mesmo, que
acima se determina: requerendo aos Go

v,((rnadores_ das Armas elas Provincias , ou

Praç�ê:'- em que estiverem empregados, pa-,

�a que lhes mandem iIlll11eccionar os .Officiaes
doentes por album dos Facultativos ,. que
houverem na respcctiva Braça , ou Districto
Militar; e de tudo o que se paS'iar a .res-

,peito da melhora dos mesmos Officiaes ,

darão parte ao Commandante Geral do

Corpo _

, �R.'r.. X. O Commandante Geral do Cor

'po. terá hum: Livro , em que que registe
tanto as faltas, que ccmmetterem os .offi-



'ciaes deste Corpo; Gomo os Serviços 'di� ,

tinctas, que elles praticarem; o qual de..

verá consultar, sempre que houverde In
formar , QU propôr algum delles para acces..

so , ou para ser empregado em Serviço par...

ticular. ' , . , ;

ART. XI. Os Officiaes Engenheiros de..

verão requerer, e represëntarj, debaixo das

formalidades, prescriptas para os Offi�iae&
dos Corpos do Exercito; e o Commandan
te Geral fica encarregado de responder, lÎb

Commandante em Chefe do Exercito pelo
Governo interior deste Corpo, relativamen

te á Disciçlína Militar r devendo propôr pe
lo mesmo Commandaríte em Chefe do Ex':

ercito aquellas novas providencias , que pe ..

la experiencía julgar Convenientes; para que
sendo levadas ao conhecimento de S. A. R.;
e merecendo a Sua Real Approvação. o

Mesmo Senhor se Digne mandá-las obser':'

var , como se fossem incorporadas no pre"
sente' Regulamento, que serão obrigados a

ter todos os Officiaes do Real Corpo dt!

Engenheiros ; e delle se remetterão Ex

emplares a todos os Generaes Governado.

res das Armas das Provincias ,
e Praças j



•
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«ssim eomé a todas
.

as maiâ Arithoi.îdildes a

Cjuem toque a suà: execução , para que fi.J

<Iuem na intelligencia do seu contendo
� e

ó fação cumprir, e cumprão na parte •

Cjtte lhes pertencer. Palacio do Governo i

tin 12 de Fevereiro. de 1812.

D. Miiuel Pereira Forja::.
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